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em Processamento de Dados em Curso de 33charelado em Computaçao e dê outrss pro—vidEncias.
O VICE—REITOR, no exercicio da-Reitoria da Universidªde Federal do Cesrä, no uso de suas atribuiçoes legais e estatu-

Itãrias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitãrio.
em sua reunião de 06 de novembro de 1987, na forma do que dispãeo Art. 39 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado
com os Arts. 12, letra "j", e 25, letra "r", do Estatuto em vi-
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Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação apreseª
tada através do Processo n? 1.979/87, a conversão do Curso, de
Tecnêlogo em Processamento de Dados, ministrado ao nível de gra-dusçao pelo Centro de Ciências da Universidade Federal do Cearâ,em CURSO DE BACHARELADO EM COMPUTAÇÃO, a ser integralizado com
202 (duzentos e dois) créditos.

Art. 29 — Aprovar a nova redação atribuída ao Anexo
do Regimento Geral correspondente ao Curso de que trata o artigo
anterior. g

IArt. 33Ï- A presente Resolução entrará em vigor na dª
'ta de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

. Reitoria da Universidade Federal Cearã, em Fortayg
za. 09 de novembro de 1987.

I!!! a,…Prof. RAIHU'Io :OLARDA RIASVice—Reitor no Exercício da eitoria
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Aprova a conversão do Curso de Tecnologo“
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